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Retificação do Edital Projeto de Desenvolvimento de Aplicativos /Apps – DomLab 
 

 

Artigo 21 – Nos termos do artigo 1º, § 3º, cumulado com o artigo 21 do Edital “PROJETO 

DE DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVOS APPS – DOMLAB”, de 18 de junho de 2018, 

a ESDHC e a EMGE, por deliberação conjunta, altera o artigo 3º e o Anexo II do Edital – 

quanto ao critério de composição dos times –, e acrescenta o inciso V ao artigo 14, a 

saber: 

Primeira Alteração: 

Artigo 3º: 

Onde se lê: 

Artigo 3º – O período de pré-inscrição dos interessados terá início em oito de agosto de 

2018 e término às 23:59 horas do dia vinte e cinco de agosto de 2018, podendo ser 

prorrogado por ato da Comissão Executiva. 

Leia-se: 

Artigo 3º – O período de pré-inscrição dos interessados terá início em oito de agosto de 

2018 e término às 23:59 horas do dia vinte e três de setembro de 2018, podendo ser 

prorrogado por ato da Comissão Executiva. 

Segunda Alteração: 

ANEXO II AO EDITAL APPS 

DOMLAB DOS REQUISITOS DE ESPECIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

 

Onde se lê:  

I – Desafio CSI (Centro de Simulação e Intercâmbio): Desenvolvimento de aplicativo 

para promover a maior interação entre os participantes das atividades do CSI. 

COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

Mínimo de 2 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente da ESDHC e 1 discente da EMGE. 

 

Leia-se: 

(...) 
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COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

Mínimo de 2 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente da ESDHC e/ou 1 discente da EMGE. 

 

Onde se lê:  

II – Desafio Exercícios Acadêmicos: Desenvolvimento de aplicativo para integrar a 

comunidade acadêmica no processo de ensino-aprendizagem de forma 

colaborativa e coparticipativa.   

 
COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

 
Mínimo de 2 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente da ESDHC e 1 discente da EMGE. 

 

Leia-se: 

(...) 

 
COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

 
Mínimo de 2 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente da ESDHC e/ou 1 discente da EMGE. 

 

Onde se lê: 

III – Desafio Movimento ECOS: Desenvolvimento de aplicativo para aprimorar a 

interação entre os participantes do Movimento ECOS e possibilitar ações 

planejadas de preservação ambiental e sustentabilidade (ex.: ações direcionadas à 

coleta e logística de materiais recicláveis e avaliação da pegada ambiental).  

 

 
COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

Mínimo de 3 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente membro ou egresso do Grupo de Pesquisa 
“Licenciamento Ambiental e Avaliação de Impacto”, 1 
discente da ESDHC e 1 discente da EMGE. 
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Leia-se: 

(...) 

 
COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

 
Mínimo de 2 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente da ESDHC e/ou 1 discente da EMGE. 

 

Onde se lê: 

IV – Desafio Projeto Egressos: Desenvolvimento de aplicativo para manter e 

fortalecer vínculos entre a ESDHC e seus egressos.  

 
COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

 
Mínimo de 3 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente ESDHC, 1 egresso da ESDHC e 1 discente da 
EMGE. 

 
Leia-se: 
 
(...) 
 

 
COMPOSIÇÃO 
DO TIME 
 

 
Mínimo de 2 e máximo de 5 integrantes, com pelo menos 1 
discente da ESDHC e/ou 1 discente da EMGE. 

 

 

Terceira Alteração: 

Fica acrescido o inciso V ao artigo 14: 

Artigo 14 – Antes de encerrado o APPS DomLab, a relação da ESDHC e da EMGE com 

os times será também considerada terminada após a análise e deliberação da Comissão 

Executiva, nas seguintes hipóteses:  

(...) 

V – Em caso de não permanecer, na composição do time, nenhum discente da ESDHC 

ou da EMGE, salvo nas hipóteses em que a Comissão Executiva entender que o time 

deva ser mantido no processo em razão da relevância do trabalho apresentado.  


